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LEI N2 3.168, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1.992. 

Autoriza o Executivo a proceder peE 

muta de áreas • 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

e>) faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu 
sanci�no a ;eguinte Lei: ./ 
Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder permu-
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ta de área pertencente à Prefeitura Municipal de Assis' 
e a Pedro Pelizzon, na seguinte conformidade: 
i{lEA CEDIDA: uma área de terreno, situada no Bairro Ir
mã Catarina, pertencente à Prefeitura Municipal de 
Assis, num total de 535,60 m2(quinhentos e trinta e cin 
co metros quadrados e sessenta centímetros), que começa 

no ponto "A" situado no alinhamento predial da Rua Car
los Bompani, junto a área pertencente à Prefeitura Muni 

cipal de Assis (M.27.803); deste ponto segue em linha ' 
re�a, distância de 21,00 m, confrontando com área Muni
cipal (M.27.803), até o ponto "B"; deste ponto, deflete 
à direita e segue em linha reta, distância de 22,90 m , 
confrontando com a Rua sem denominação, até o ponto •c•; 

deste ponto, deflete à direita e segue em reta, distân
cia de 31,00 m, confrontando com área Municipal(06-143-
03, parte), até o ponto "D"; deste ponto, deflete à di
reita e segue em linha reta, distância de 20,60 m, con
frontando com a Rua Carlos Bompani, até encontrar o pog 
to "A", origem desta descrição. 
�EA RECEBIDA: uma área de terreno situada na Rua Senhor 
do Bonfim pertencente a Pedro Pelizzon, num total de 
673,20 m2(seiscéntos e setenta e três metros quadrados' 
e vinte centímetros) que começa no ponto "A•, situado nos 
fundos da Rua Senhor do Bonfim, distante 17,40 m de seu 
alinhamento predial, junto a divisa do imóvel 04-11-30; 

deste ponto, segue em linha reta, distância de 34,00 m, 
confrontando com os imóveis 04-011-029 e 04-011-028, a
té o ponto •a•, deste ponto deflete à direita e segue ' 

em linha reta, distância de 20,40 m, confrontando com' 

os imóveis 04-011-024 e 04-011-023, até o ponto •e• 

deste ponto, deflete à direita e segue em linha reta , _ 
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distância de 32,00 m, confrontando com os imóveis 04-

011-01 e 04-011-02, até o ponto •o•; deste ponto, de
flete à direita e segue em reta, distância de 20,90 m, 
confrontando com o imóvel pertencente à Prefeitura M� 
nicipal, até encontraR O ponto •A•, origem desta des
crição. 

Parágrafo tlnico - As áreas descritas no presente artigo constam ' 
no desenh0 nº 2.773 e memoriais descritivos elabora
dos pelo Departamento de Engenharia, Planejamento e 
Apoio da Prefeitura Municipal de Assis e que ficam fa 
zendo parte integrante desta Lei. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em ro de 1.992. 

DE ADMINISTRAÇAO 

Publicada na 
Assuntos Jurídicos, e 

JOAO FILHO 


